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      GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 30, DE 07 DE JUNHO DE 2011.

“ALTERA O ART. 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 241, DE 24 DE SETEMBRO DE 1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º. Altera o art. 2º da Lei Municipal nº 241, de 24 de setembro de 1993, o qual passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. [...]

[...]

	CARGO
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	PADRÃO

	[...]

7

[...]
	[...]

TESOUREIRO

[...]
	[...]

4

[...]


[...]”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

DELVI LUIZ SEGATTO

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

NOBRE PRESIDENTE,

SENHORAS VEREADORAS,

SENHORES VEREADORES.

Encaminho a Vossas Excelências para análise e apreciação, o Projeto de Lei que “ALTERA O ART. 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 241, DE 24 DE SETEMBRO DE 1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”


O presente projeto de lei visa alterar o padrão do cargo de tesoureiro, tendo em vista que no quadro de servidores do Município o padrão estabelecido para cargos de Ensino Médio é o padrão 4 (quatro).

Diante do exposto houve a necessidade de alteração do padrão pelo fato de que o tesoureiro estava com o padrão 7 (sete), ou seja, em desconformidade com as normas municipais.
Pelo referido acima, rogamos a apreciação e aprovação deste Projeto de Lei, em caráter de urgência, por essa Casa Legislativa.


Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sul, RS, 07 de junho de 2011.
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